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RELATÓRIO – REUNIÃO DO INCRA NO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

 
 
Dia: 27/02/2008. 
Horário: Pela manhã às 9h30 e, à noite, às 21h 
Local: SRH/MPOG – Esplanada dos Ministérios – Bl. “C” – 7º andar. 
Participantes 
Bancada do governo: Representantes da SRH/MP e INCRA; 
 
Bancada Sindical: 
CONDSEF: Edison Cardoni (manhã e noite); Sérgio Ronaldo, Luis Carlos (noite); Representantes 
da CNASI e ASSINAGRO 
Marcada originalmente para o dia 3, essa reunião do Incra foi antecipada a pedido do próprio governo e ocorreu 
em duas etapas. Pela manhã, o governo simplesmente recebeu os servidores e informou que não tinha 
conseguido finalizar a proposta de “repactuação”. Desculpou-se –tendo em vista o protesto dos servidores- e 
propôs um novo encontro para as 21 horas.  
 
Início da reunião e primeira proposta 
À noite a reunião teve início por volta de 22 horas com o governo apresentando uma proposta nos seguintes 
termos: para março de 2008, a remuneração total sofria uma sensível redução em relação à tabela anteriormente 
pactuada; tal redução ocorria, fundamentalmente, nos valores do Vencimento Básico; no segundo movimento, 
previsto para janeiro de 2009, o VB era complementado, atingindo os valores que, anteriormente, estavam 
previstos para serem implantados em março de 2008.  Para setembro de 2009 e setembro de 2010 as tabelas não 
sofreriam nenhuma alteração. 
 
Após o esclarecimento de dúvidas, a bancada sindical solicitou um intervalo para análise da proposta de 
“repactuação”, bem como, a minuta de Termo de Acordo. A reunião com os seguintes posicionamentos: 
 

a) os representantes da ASSINAGRO comunicaram ao Governo a disposição de assinar o Termo de Acordo, 
após consulta às bases; 

b) os representantes da CONDSEF/CNASI informaram que também iriam promover a consulta às bases, 
mas criticaram firmemente a “repactuação” proposta e já anteciparam que a mudança no mérito das 
tabelas e a postergação para janeiro de 2009 da implantação de parte da tabela que estava prevista para 
março de 2008 certamente seria rejeitada pela categoria. 

 
Ocorreu, então, um exaustivo processo de crítica à proposta apresentada pelo Governo que, por seu lado, 
sustentou que iria assinari o Termo de acordo com a ASSINAGRO logo no início da semana seguinte e voltaria a 
conversar com a CONDSEF/CNASI dali a quinze dias para retomada das negociações. 
 
Os parlamentares presentes, intervieram repetidas vezes e apresentaram diversas propostas alternativas, 
ressalvando que o faziam em nome próprio com o intuito de auxiliar na negociação. A bancada sindical insistiu 
muito para que os representantes do governo levassem todas as propostas e argumentações levantadas para as 
instâncias superiores da bancada do Governo. 
 
Segunda parte da reunião e segunda proposta 
Após um longo e acirrado debate, o governo solicitou um intervalo para consultas e voltou apresentando uma nova 
proposta alternativa que está sendo submetida aos servidores (tabelas em anexo):  
 
A implantação da tabela ocorrerá em 4 momentos. No primeiro, em março de 2008, os valores da remuneração 
total são mantidos para todas as classes/padrões, porém com um VB mais baixo. A diferença será paga na forma 
de uma Gratificação Fixa Temporária (até Dez de 2008). Dessa forma a remuneração para março/2008 será 
composta de Vencimento Básico, Gratificação Fixa e GDARA, assim permanecendo até dezembro/2008. 
 
Em janeiro/2009, no segundo momento, ocorrerá a INTEGRALIZAÇÃO da tabela acordada em dezembro de 
2007. O que era a gratificação fixa temporária passa a fazer parte do VB. 
 
A diferença, na prática, é que de março a dezembro, em virtude de o VB ainda não estar integralizado, serão 
menores os ganhos relativos a anuênios e sentenças judiciais.  
 



Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal 
Tel: (0xx61) 2103-7200 – Fax: (0xx61) 2103-7221 

www.condsef.org.br 
condsef@condsef.org.br 

 

 2

A título de compensação da perda referente a redução do adicional de tempo de serviço no período de março a 
dezembro de 2008 (por força da repartição do Vencimento Básico em Vencimento Básico + Gratificação Fixa), 
onde a incidência do Adicional de Tempo de Serviço recai sobre um valor menor do Vencimento Básico) o 
Governo propôs ANTECIPAR A VIGÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO DAS TABELAS SALARIAIS REFERENTES AOS 
EXERCÍCIOS DE 2009 E 2010, DOS MESES DE SETEMBRO PARA JULHO. 
 
A bancada do Governo marcou nova reunião para 03 de março, também à noite, já se posicionando pela 
assinatura do Termo de Acordo com a ASSINAGRO e a posição de aguardar a deliberação das bases da 
CONDSEF/CNASI. 
 
 

 

 

 
Diretor/CONDSEF 


